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PROCESSO: N.º 0023783-43.2000.8.14.0301
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
COMARCA: BELÉM (3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL)
RECURSO: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR (A) DO ESTADO: VICTOR ANDRÉ TEIXEIRA LIMA
AGRAVADO: VICTOR H. G. GALDINO
DEFENSOR: MARCO AURÉLIO VELLOZO GUTERRES
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. NÃO CONFIGURADA. INTIMAÇÃO PRÉVIA DA FAZENDA PÚBLICA,
NOS TERMOS DO ART. 40 DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Em se tratando de execução fiscal, o juiz poderá reconhecer, de ofício, a prescrição intercorrente,
desde que,
ouvida previamente a Fazenda Pública, nos termos do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/1980;
2. A prescrição intercorrente, decretada sem a oitiva prévia da Fazenda Pública, importa em error in
procedendo, impondo a anulação da sentença objurgada;
3. Apelação conhecida e provida. Em reexame, sentença anulada.
4. Recurso conhecido e provido.

                                                  ACÓRDÃO

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a 2ª Turma de
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e dar-lhe provimento, pelos fatos e fundamentos constantes do voto.
Esta sessão foi presidida pela Exma. Sra. Desembargadora Nadja Nara Cobra Meda, de 05 a
12 de agosto de 2019.
Plenário Virtual do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 12 de agosto de 2019.

DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
Relator
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RELATÓRIO
Trata-se de Agravo Interno interposto pelo Estado do Pará nos autos da Apelação (fl. 20/29),
contra decisão monocrática da lavra da Desembargadora Marneide Trindade P. Merabet (fls.
41/44) que conheceu e negou provimento ao recurso de Apelação, ratificando a sentença de
primeiro grau que decretou a prescrição intercorrente, e, por conseguinte, extinguiu a
execução fiscal.
Inconformado com a mencionada decisão, em razões recursais (fls. 45/55) o agravante
pugna pela sua reforma para afastar a prescrição decretada ante a ausência de intimação
prévia da Fazenda Pública, com base na aplicação da Súmula 106 do STJ, e da Súmula 78
do extinto TRF.
Instada, a parte agravada apresentou contrarrazões às fls. 61/64, em que requer o
reconhecimento da prescrição intercorrente, e inaplicabilidade da Súmula 106 do STJ, a fim
de que seja mantida a decisão agravada.
Coube-me a relatoria por redistribuição, à fl. 66.
É o relatório. À Secretaria para inclusão do feito na pauta de Plenário Virtual.
Belém, 22 de julho de 2019.

Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
Relator
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VOTO

1.	Análise de admissibilidade:
Por estarem presentes todos os pressupostos extrínsecos (tempestividade, regularidade formal,
inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer e preparo) e intrínsecos (cabimento,
legitimidade e interesse para recorrer); sou pelo conhecimento do presente recurso.
2.	Razões recursais:
No caso em tela, o Agravo Interno tem por fim reformar a decisão monocrática que manteve
a decisão de primeiro grau, que declarou a prescrição e julgou extinto o processo com
resolução do mérito (CPC/73, art. 269, IV).
Antes da apreciação do mérito recursal, deve-se ressaltar que no momento da propositura da
ação de execução (10/08/1999) e no decurso da tramitação processual aplicavam-se as
normas estabelecidas na redação original do art. 174, parágrafo único do CTN, já que não
estava em vigor a LC 118/2005.
Art. 174, CTN. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua
constituição definitiva.
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Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pela citação pessoal feita ao devedor;

Demonstra os autos que a Fazenda Pública Estadual ingressou com a ação executiva em
10/08/1999, para cobrança de ICMS/AINF, devido em não pago, inscrito na Dívida Ativa
Tributária em 08/07/1998, conforme documento de fl. 04 dos autos.
O executado não foi encontrado para citação (certidão de fl. 07v.), todavia, em 07/12/2004,
foi citado por Edital (fls. 13).
A citação por edital interrompe o lapso prescricional, questão que foi objeto de Recurso
Especial Representativo de Controvérsia no STJ, assim decidido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.
PRECEDENTES.
(...)
5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do
CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:
REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).
6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos
processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à
sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob
pena de retroação da novel legislação.
7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal – LEF prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o
devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:
RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp
1095316/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe
12/03/2009; AgRg no REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp 968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp
995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp 1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ.
28.05.2008);
8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu
anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários
constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.
9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em
02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a
constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia março interruptivo da prescrição.
10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento
do executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 999901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

STJ – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL EDcl no REsp 1037999 rs
2008/0049906-7 (STJ). Data de publicação: 09/09/2011
Ementa :  TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
RECURSOESPECIAL RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
D A F U N G I B I L I D A D E  R E C U R S A L .  E M B A R G O S  À  E X E C U Ç Ã O  F I S C A L .
PRESCRIÇÃO.INTERRUPÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
NÃOPROVIDO. 1. Embargos de declaração admitidos como agravo regimental, em razão de seu manifesto
caráter
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infringente. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 2. "O prazo da prescrição, interrompido pela
confissão e pedido de parcelamento, recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa descumprir o acordo
celebrado, momento em que se configura a lesão ao direito subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do
executivo fiscal" (AgRg no REsp 1.167.126/RS , Rel. Min. MAURO CAMPBELLMARQUES, Segunda
Turma, DJe 6/8/10). 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no
sentido de que a citação por edital também é apta a interromper o prazo prescricional (AgRg nos EDcl no
REsp1.198.129/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe10/2/11). 4. Embargos de
declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.

No caso, entre a constituição do crédito tributário e a citação editalícia não transcorreu o
lapso temporal de cinco anos, em que pese a sentença ter sido publicada em 26.03.2013 (fls.
17/19) quando transcorridos mais de cinco anos da citação editalícia sem que tivessem sido
encontrados bens de titularidade do executado para penhora.
O juiz a quo decretou de oficio a prescrição, todavia, sem suspender o processo executivo ou
intimar a Fazenda Pública como determina o artigo 25 da Lei nº 6.830/80.
Acerca da prescrição intercorrente, o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 estabelece:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens
sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
§ 1º - Suspenso o curso da execução será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
 § 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens
penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.
§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para
prosseguimento da execução.
 § 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida
a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.

Assim, nas hipóteses de não localização de bens do devedor ou de bens passíveis de
penhora, tal como é o caso em tela, o juiz deve suspender o processo pelo prazo máximo de
um (01) ano, período em que não correrá o prazo de prescrição, findo o prazo e
permanecendo a situação no estágio em que se encontrava antes da suspensão, o processo
deverá ser arquivado.
Como se sabe, a prescrição intercorrente é aquela advinda após a ocorrência de alguma
causa interruptiva, quando, então, em decorrência da inércia por parte do exequente, resta
fulminado o direito da Fazenda Pública de ver adimplindo o seu crédito.
Sobre o tema, confira-se o trecho do precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

O reconhecimento da prescrição intercorrente decorre da inércia do credor em promover o andamento do feito
executivo, hipótese que o Tribunal de origem não evidenciou. A modificação do julgado quanto à ausência de
inércia do credor demandaria incursão na seara fática dos autos, inviável na via estreita do recurso especial,
ante o óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido. (STJ – AgRg no REsp n.º 1.461.155-PE, Rel. Min. Humberto
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Martins, DJe 24/03/2015).

Decorrido o prazo prescricional (cinco anos) o juiz, depois de ouvir a Fazenda Pública,
poderá, de oficio, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, vez que em
caso de prescrição intercorrente, é necessário o prévio arquivamento dos autos, bem como a
prévia intimação da Fazenda Pública antes da decretação da prescrição, o que não ocorreu
no caso concreto.
Recentemente, mais precisamente na data de 12/09/2018, o Colendo Superior Tribunal de
Justiça, apreciando o Recurso Especial Nº 1.340.553/RS, julgado sob a sistemática dos
recursos repetitivos, fixou algumas teses, dentre as quais, a de que:

4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):
...
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso
da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura
da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da
soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois,
citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de
escoados os referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data
do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.
...
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da
delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao
período em que a execução ficou suspensa.

No caso ora examinado, o que se tem, efetivamente, é a ausência de intimação da Fazenda
Pública para falar antes da decretação da prescrição, resta claro, portanto, que não pode ser
reconhecida a prescrição originária em razão da citação da executada por edital, tampouco a
prescrição intercorrente, em virtude de não cumpridas as formalidades previstas no art. 40
da Lei nº 6.830/80.
Por consequência, considerando que a prescrição intercorrente somente possui lugar quando
se encontram conjugados o decurso de tempo e a inércia da parte credora, não se há falar em
prescrição no caso.
Destarte, a reforma da sentença é medida que se impõe.

3.	Conclusão:
Ante o exposto, conheço do recurso e lhe ofereço provimento, a fim de desconstituir a
sentença e determinar o regular processamento do feito. Transitada em julgado, certifique-se
e devolvam os autos ao Juízo de primeiro grau, com as cautelas legais.

Belém, 12 de agosto de 2019.

DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
Relator

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 G
O

N
Z

A
G

A
 D

A
 C

O
S

T
A

 N
E

T
O

.
 P

ar
a 

co
nf

er
ên

ci
a 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

s.
tjp

a.
ju

s.
br

/a
ss

in
at

ur
ae

le
tr

on
ic

a/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
do

cu
m

en
to

: 2
01

9.
03

35
87

29
-8

6.

Pág. 5 de 6Pág. 5 de 6



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00237834320008140301

20190335872986
ACÓRDÃO - DOC: 20190335872986 Nº 207327

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 G
O

N
Z

A
G

A
 D

A
 C

O
S

T
A

 N
E

T
O

.
 P

ar
a 

co
nf

er
ên

ci
a 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//c
on

su
lta

s.
tjp

a.
ju

s.
br

/a
ss

in
at

ur
ae

le
tr

on
ic

a/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
do

cu
m

en
to

: 2
01

9.
03

35
87

29
-8

6.

Pág. 6 de 6Pág. 6 de 6


